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DISPO}JDO SODRE: a suplementaçao erJ l-JCll~...
40.000,00 a verba 32-10-83, transferências
correntes -Subvenções Sociais do orçamen-
-to vigente.

WArr'f.L ISillBf.SHI, Prefeito !v1unieipal de Presidente ~l~~ -

dente, Estado doe são Paulo, tlsando das atl~ibuições que lhe sno eon-

feridas por lei, .

Faço saber que a Câmarc:1 l"lunieipal de Presidente Pruden-

te de ereta e Ctl i1ro:::lulgo e sanciono a segu.inote lei:

AnTIGO 1 Q -É suplementada e'::l lJCn.~:$110. 000,00 (quarenta l:lil erllZ eiros

e noT%s), [1 vel~ba 32 ]-0 83 -transferências correntes -

ISubvenções Sociais, do orçamento vigente.
ARTIGO 2Q ...A dotação será 'clistribu1da pelo Conselho de Obras e As-

sistêneia Social, à Santa Casa de l-liserieórdia de Pres~

~ uenote Prudente, em 8 (oito) parcelas mensa is de l-JCR$ \

li 5.000,00 (eineo mil cruzeiros novos).
~, ARTIGO 3Q -.l\s despesas decorrentes desta lei, ~erão cobertas 1")01~ -
c: 

o~erações de el~édioto, para as quais fica o E}~eeuotivo a~

l~izado.

AnTIGO 4Q -Esta lei entrará em vigor na L1aot~, de sua publieação,l~e-

vogadas as disposições em eontréÍ/:'io.

Presidente Prudente, /0 de J~ni~ 4'}968
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